
ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO
 

    Dependência: SCPAR PORTO DE IMBITUBA - SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A. -

(SC)

 

    Licitação: (Ano: 2020/ SCPAR PORTO DE IMBITUBA / Nº Processo: PIMB 2083/2020)

 

     às 14:09:15 horas do dia 22/07/2020 no endereço AV PRESIDENTE VARGAS, bairro

CENTRO, da cidade de IMBITUBA - SC, reuniram-se o Pregoeiro da disputa Sr(a).

ELIVELTON LUIZ DORE, e a respectiva Equipe de Apoio, designado pelo ato de nomeação,

para realização da Sessão Pública de Licitação do Pregão Nº Processo: PIMB 2083/2020 -

2020/024/2020 que tem por objeto PREGÃO ELETRÔNICO, critério de julgamento MENOR

PREÇO GLOBAL, objetivando a CONTRATACAO DE AERONAVES DE ASAS ROTATIVAS

PARA MONITORAMENTO AÉREO DAS BALEIAS FRANCAS AUSTRAL (Eubalaena

australis) pelo regime de execução empreitada por preço unitário.

 

     Abertas as propostas, foram apresentados os seguintes preços:

 

Lote (1) - Sobrevoo em conformidade com o especificado no Anexo I � Termo de Referência

do Edital.

    Após a etapa de lances, , foram apresentados os seguintes menores preços:

 

Lote (1) - Sobrevoo em conformidade com o especificado no Anexo I � Termo de Referência

do Edital.

 

    Encerrada a etapa de lances foi verificada a regularidade da empresa que ofertou o

menor preço. Após confirmada a habilitação da proponente e examinada pelo Pregoeiro da

disputa e a Equipe de Apoio a aceitabilidade da proposta de menor preço, quanto ao objeto

bem como quanto á compatibilidade do preço apresentado com os praticados no mercado e

o valor estimado para a contratação, o Pregoeiro decidiu:

Data-Hora Fornecedor Proposta

15/07/2020 09:30:44:007 HELIMARTE TAXI AEREO LTDA.  R$ 357.000,00

22/07/2020 09:56:33:060 ICARAI TURISMO TAXI AEREO LTDA  R$ 142.500,00

07/07/2020 21:36:51:799 AIR JET TAXI AEREO LTDA.  R$ 187.500,00

Data-Hora Fornecedor Lance

22/07/2020 14:25:44:229 AIR JET TAXI AEREO LTDA.  R$ 142.250,00

22/07/2020 14:13:43:493 ICARAI TURISMO TAXI AEREO LTDA  R$ 142.300,00

15/07/2020 09:30:44:007 HELIMARTE TAXI AEREO LTDA.  R$ 357.000,00
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    No dia 22/07/2020, às 14:32:40 horas, no lote (1) - Sobrevoo em conformidade com o

especificado no Anexo I � Termo de Referência do Edital. -  a situação do lote foi alterada

para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: Atualização efetuada - servidor:

pxl0aop00004_multisalas-06. No dia 22/07/2020, às 18:06:45 horas, a situação do lote foi

finalizada. 

 

    No dia 22/07/2020, às 18:06:45 horas, no lote (1) - Sobrevoo em conformidade com o

especificado no Anexo I � Termo de Referência do Edital. -  a situação do lote foi alterada

para: declarado vencedor. O motivo da alteração foi o seguinte: Documento de Habilitação

Regular. No dia 24/07/2020, às 09:52:40 horas, a situação do lote foi finalizada. 

 

    No dia 24/07/2020, às 09:52:40 horas, no lote (1) - Sobrevoo em conformidade com o

especificado no Anexo I � Termo de Referência do Edital. -  a situação do lote foi alterada

para: adjudicado. O motivo da alteração foi o seguinte: Sem intenção de manifestação de

Recursos. No dia 28/07/2020, às 11:11:22 horas, a situação do lote foi finalizada. 

 

    No dia 28/07/2020, às 11:11:22 horas, no lote (1) - Sobrevoo em conformidade com o

especificado no Anexo I � Termo de Referência do Edital. -  a situação do lote foi alterada

para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: Empresa AIR JET TAXI ÁEREO

LTDA declarou-se optante dos benefícios da Lei Complementar 123/2006 sem a DEVIDA

COMPROVAÇÃO. Motivo pelo qual estamos revendo tal decisão, tendo em vista que na

fase competitiva de lances, exerceu o direito de preferência de prerrogativa EXCLUSIVA de

detentores de ME/EPP, fato não comprovado posteriormente e AFIRMADO pela própria

empresa não enquadrar-se nesta modalidade, conforme e-mails juntados ao processo. No

dia 28/07/2020, às 11:18:15 horas, a situação do lote foi finalizada. 

 

    No dia 28/07/2020, às 11:18:15 horas, no lote (1) - Sobrevoo em conformidade com o

especificado no Anexo I � Termo de Referência do Edital. -  a situação do lote foi alterada

para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: O coordenador - ELIVELTON LUIZ

DORE - desclassificou o fornecedor: AIR JET TAXI AEREO LTDA.. No dia 28/07/2020, às

12:15:12 horas, a situação do lote foi finalizada. 

 

    No dia 28/07/2020, às 12:15:12 horas, no lote (1) - Sobrevoo em conformidade com o

especificado no Anexo I � Termo de Referência do Edital. -  a situação do lote foi alterada

para: declarado vencedor. O motivo da alteração foi o seguinte: Documentos de Habilitação

regulares nos termos do Edital. No dia 03/08/2020, às 10:47:58 horas, a situação do lote foi

finalizada. 

 

    No dia 03/08/2020, às 10:47:58 horas, no lote (1) - Sobrevoo em conformidade com o
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especificado no Anexo I � Termo de Referência do Edital. -  a situação do lote foi alterada

para: adjudicado. O motivo da alteração foi o seguinte: Sem manifestação de recurso.

 

    No dia 03/08/2020, às 10:47:58 horas, no lote (1) - Sobrevoo em conformidade com o

especificado no Anexo I � Termo de Referência do Edital. -  pelo critério de menor preço,  foi

adjudicado o objeto do lote da licitação á empresa ICARAI TURISMO TAXI AEREO LTDA

com o valor R$ 139.500,00.

 

    às15:34:30 do dia 29/06/2020 as seguintes datas foram alteradas por JAMAZI ALFREDO

ZIEGLER: abertura de propostas (de 21/07/2020-11:00:00 para 22/07/2020-11:00:00); inicio

da disputa (de 21/07/2020-14:00:00 para 22/07/2020-14:00:00)

 

    No dia 28/07/2020, às 11:18:14 horas, o Pregoeiro da licitação - ELIVELTON LUIZ DORE

- desclassificou o fornecedor - AIR JET TAXI AEREO LTDA., no lote (1) - Sobrevoo em

conformidade com o especificado no Anexo I � Termo de Referência do Edital. O motivo da

desclassificação foi: Empresa AIR JET TAXI ÁEREO LTDA declarou-se optante dos

benefícios da Lei Complementar 123/2006 sem a DEVIDA COMPROVAÇÃO. Motivo pelo

qual estamos revendo tal decisão, tendo em vista que na fase competitiva de lances,

exerceu o direito de preferência de prerrogativa EXCLUSIVA de detentores de ME/EPP, fato

não comprovado posteriormente e AFIRMADO pela própria empresa não enquadrar-se

nesta modalidade, conforme e-mails juntados ao processo.

 

Considerando que ERRONEAMENTE exerceu o direito de preferência a esta modalidade

empresarial, fica a empresa DESCLASSIFICADA em consonância aos dispositivos

elencados ao item 4.1.4 do Edital.

 

    Publicada a decisão, nesta sessão, e nada mais havendo a tratar, o Pregoeiro da disputa

declarou encerrados os trabalhos. Anexo a ata segue relatório contendo informações

detalhadas sobre o andamento do processo.

 

ELIVELTON LUIZ DORE

Pregoeiro da disputa

 

JAMAZI ALFREDO ZIEGLER

Autoridade Competente

 

KELVIN MEDEIROS DUHART

Membro Equipe Apoio

 

Proponentes:
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07.751.659/0001-29 AIR JET TAXI AEREO LTDA.

03.330.048/0001-56 HELIMARTE TAXI AEREO LTDA.

95.370.821/0001-26 ICARAI TURISMO TAXI AEREO LTDA
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